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Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

PORTARIA AGEPEN Nº. 069, DE 02 de JUNHO de 2023. 

Dispõe sobre autorização para execução das atividades de 
guarda externa, transporte e escolta de presos, nos termos 
do Decreto Estadual nº 15629/2021 e da Portaria Normativa 
AGEPEN nº 09/2021, no Estabelecimento Penal de Amambai 
(EPAm). 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO – AGEPEN/
MS, no uso de suas atribuições legais, e: 

CONSIDERANDO as atribuições específicas do cargo de Policial Penal, da carreira segurança penitenciária da 
Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul contidas no Ane-
xo II da Lei 5.846/2022, que alterou o anexo II da Lei Estadual 4.490/2014, notadamente em relação a alínea 
1.1.1.3, que dispõe, em especial, sobre as competências para as atividades de fiscalização do comportamento 
do efetivo prisional em quaisquer atividades desenvolvidas internamente e na realização de escoltas externas; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 15.629, de 4 de março de 2021, que regulamenta as ati-
vidades de guarda externa dos presídios, custódia hospitalar e de escolta e transporte de presos no âmbito da 
Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário- AGEPEN-MS;
CONSIDERANDO, especialmente, as disposições contidas nos artigos 8º e 11º, do Decreto Estadual nº 15.629, 
de 4 de março de 2021;
CONSIDERANDO a Portaria Normativa nº. 09, de 15 de março de 2021, que regulamenta as atividades de guar-
da externa dos presídios, custódia hospitalar e de escolta e transporte de presos no âmbito da Agência Estadual 
de Administração do Sistema Penitenciário (AGEPEN/MS); 

RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar, nos termos do Decreto Estadual nº. 15.629, de 4 de março de 2021, e da Portaria Normativa 
AGEPEN nº. 09, de 15 de março de 2021, a execução das atividades de guarda externa, transporte e escolta de 
presos da AGEPEN, no Estabelecimento Penal de Amambai (EPAm);
Art. 2º Atos, autorizações e particularidades omissas deverão ser objeto de apreciação pela Diretoria de Opera-
ções (DOP);
Art. 3º Esta portaria entra em vigor a contar do dia 06/06/2023.

Campo Grande – MS, 02 de junho de 2023.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI – Policial Penal
Diretor-Presidente /AGEPEN/MS

Matrícula nº. 64973022

Extrato do Termo de Cooperação Mútua nº 021/2023/DTP/DAP/AGEPEN-MS
Processo – nº 31/024842/2023.
Partes – Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul e Empresa 
Cristiane O. N. da Silva Paiva LTDA.
Objeto – Utilização de mão de obra de internos que cumprem pena na Penitenciária de Dois Irmãos do Buriti, em 
atividades fabricação/confecção de roupas íntimas no interior dessa Unidade Penal. 
Remuneração – A remuneração devida pela Cooperada a cada interno será de 3/4 (três quartos) do salário 
mínimo nacional e uniforme.
Vigência – Prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura.
Amparo Legal – Lei Federal nº 7.210/84 e nº 8.666/93 e D. Estadual nº 12.131/16 e nº 12.140/06.
Foro – Eleito o foro da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.
Data da Assinatura – 25 de maio de 2023.
Assinam – Rodrigo Rossi Maiorchini, Diretor-Presidente da AGEPEN e Cristiane Oliveira Norberto da Silva Paiva, 
Sócia/Administradora da Empresa Cristiane O. N. da Silva Paiva LTDA.


